
 

     ANO XVIII | Nº 1644 | MACAU, 22 DE JUNHO DE 2020 

 

PORTARIA Nº 147 de 19 de junho de 2020. 

    

Autoriza as cessões de servidores ao 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Norte. 

  
O Prefeito do Município de Macau, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
 
       R E S O L V E: 
  
Art. 1º Fica(m) cedido(s) o(s) servidor(es) público(s) municipal abaixo 
especificado(s), pertencente(s) ao quadro da Administração Direta, para prestar 
serviços junto ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, junto ao fórum de 
Macau, em razão do convênio firmado de nº 32/2015. 
  
MATRÍCULA     SERVIDOR(A)                  CARGO 

1589-1   ALBANIZA BEZERRA DE MELO                    ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

1694-1   EXPEDITA EVANGELISTA DE OLIVEIRA                                     ASG 

1686-1   JACELINE JEANE DA SILVA SOARES           ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

1740-1   JUSCELINO FERNANDES FREIRE                                    DIGITADOR 

1783-1   CLAUDENIRA NUNES MARTINS     AGENTE ADMINISTRATIVO 

  
Art. 2º A remuneração dos servidores ora cedidos será de responsabilidade 
exclusiva do cedente, Prefeitura Municipal de Macau. 
 
Art. 3º O Município cedente poderá, por interesse público, requisitar o servidor 
cedido de volta aos seus quadros funcionais, por decisão exclusiva do Chefe do 
Executivo Municipal. 
 
Art. 4º Esta Portaria terá validade de 01 (um) ano, entrando em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 26 de junho de 2020 e término em 25 de 
junho de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Cumpra-se e publique-se. 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 19 de junho de 2020. 

 

Tulio Bezerra Lemos 

Prefeito Municipal 
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Portaria nº0163/2020, de 19 de junho de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º- EXONERAR, a Sra. Ludimilla Jéssika de Melo Bonifácio Fonsêca, CPF 

nº 098.304.774-01, do Cargo em Comissão de Secretária Adjunto de Assistência 

Hospitalar, símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 01 

de junho de 2020. 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de junho de 2020. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 

Fabiano de Oliveira Santos 

  SEC. MUN. DE ADM E FINANÇAS 

 

*Republicada por incorreção 
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Portaria nº0166/2020, de 19 de junho de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- NOMEAR,a Sra. Ludimilla Jéssika de Melo Bonifácio Fonsêca, CPF nº 

098.304.774-01, para o Cargo em Comissão de Assessora Especial,símbolo CC-1, 

lotada no Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 01 

de junho de 2020. 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de junho de 2020. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 

Fabiano de Oliveira Santos 

  SEC. MUN. DE ADM E FINANÇAS 

*Republicada por incorreção 
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Portaria nº0178/2020, de 19 de junho de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- NOMEAR, a Sra. Carla Juciara Silva dos Santos, CPF nº 704.538.864-

00, para o Cargo em Comissão de Assistente de Gabinete, símbolo CC-6, lotado no 

Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - A servidora nomeada está designada a prestar serviços na Secretaria 

Municipal de Saúde enquanto durar a Pandemia do COVID19. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 01 

de junho de 2020. 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de junho de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

Fabiano de Oliveira Santos 

  SEC. MUN. DE ADM E FINANÇAS 

*Republicada por incorreção 
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Portaria nº0192/2020, de 22 de junho de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Interromper - a pedido, a Licença para trato de interesse particular, sem 

remuneração, do servidor José Antônio da Silva, CPF n° 102.175.884-17,matrícula 

nº 11363-1, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na função de 

Auxiliar de Ensino Infantil, de acordo com o art. 88, da Lei Municipal nº 700/94, §1º, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), devendo retornar as exercer suas 

funções em 01 de julho de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de junho de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 

PREFEITO 

 

Jorge Nazareno de lima Pinto 

SEC DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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